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A Cessão dos Créditos 
Tributários e Não Tributários:
Venda da Dívida Ativa

Edilson Pereira de Godoy -
Advogado Tributarista; Economista e Contabilista, com especialização em gestão da qualidade
total, pós-graduado em Metodologia e Gestão em EAD, pós-graduado em Direito Processual
Civil, pós-graduado em Gestão Pública, pós-graduado em Direito Tributário e Mestre em
Administração Econômico-Financeira pela CEAPOG de São Caetano do Sul/SP; e em Direito
pela Universidade de Ribeirão Preto – UNAERP. Professor Universitário de graduação e pós-
graduação, das áreas de direito e de finanças, membro do Grupo de Pesquisa sobre
Improbidade Administrativa da Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP. Atuou por mais de
uma década como Fiscal de Rendas da Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP; foi integrante
da "Comissão de Análise e Estudo do DIPAM" na mesma Prefeitura; foi Secretário Municipal de
Finanças e Secretário Municipal de Segurança Pública, é Consultor Assessor de diversas
Prefeituras Municipais; Consultor de empresas privadas e Empresário da área de
telecomunicações; Autor de artigos e trabalhos publicados; É professor convidado da USP e da
UNICAMP, autor do livro "Manual Prático de Tributação Municipal", e do ensino de Fiscalização
a Distância e de capítulos dos livros LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO e AÇÕES COLETIVAS E
CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, membro do ‘CNM GT 11- Coordenação e Fiscalização do IBS e
da CBS.

DÍVIDA ATIVA

• Dívida ativa é, pois, o crédito da Fazenda Pública regularmente inscrito,

no órgão e por autoridade competente, após esgotado o prazo final para

pagamento fixado pela lei ou por decisão final, em processo

administrativo regular. Esta dívida, regularmente, inscrita, goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, que pode ser elidida por prova

inequívoca a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.
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Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente,
pelo Código de Processo Civil.

LEI NO 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública
aquela definida como tributária ou não tributária na Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei
às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado
Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo
a tributária e a não tributária, abrange atualização
monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato.
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§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle
administrativo da legalidade, será feita pelo órgão
competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e
suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de
direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução
fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na
Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o
domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para
o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles

estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo
de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser
preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa
poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a
devolução do prazo para embargos.

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias
continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto
de 1960.
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ART. 26 DA LEF

• Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer

ônus para as partes.

• A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exequente dos encargos da sucumbência. SÚMULA 153 STJ

•

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao
representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja
localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz
ordenará o arquivamento dos autos.

• § 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens,
serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.

• § 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído
pela Lei nº 11.051, de 2004)

• § 5º - A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste
artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja
inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.
(Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)



09/09/2024

5

ITBI

RECURSO REPETITIVO 1113

REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

A  DÍVIDA ATIVA

Questão submetida a julgamento

Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à
do IPTU;
b) se é legítima a adoção de valor venal de referência
previamente fixado pelo fisco municipal como
parâmetro para a fixação da base de cálculo do ITBI.

Tese Firmada
a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em

condições normais de mercado, não estando vinculada à base
de cálculo do IPTU, que nem sequer pode ser utilizada como
piso de tributação;

b) b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da
presunção de que é condizente com o valor de mercado, que
somente pode ser afastada pelo fisco mediante a regular
instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do
CTN);

c) c) o Município não pode arbitrar previamente a base de
cálculo do ITBI com respaldo em valor de referência por ele
estabelecido unilateralmente.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Tema 1184 - Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de
interesse de agir, haja vista modificação legislativa posterior ao
julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de
dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a
desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial.

DATA: 19/12/2023

Tese:

1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de
interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência
administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente
federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção
das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de
solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência
administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de
ações de execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a
suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2,
devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências
cabíveis

Resolução Nº 547 de 22/02/2024

Institui medidas de tratamento racional e
eficiente na tramitação das execuções
fiscais pendentes no Poder Judiciário, a
partir do julgamento do tema 1184 da
repercussão geral pelo STF.
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que, segundo o Relatório Justiça em Números 2023 (ano-base
2022), as execuções fiscais têm sido apontadas como o principal fator de
morosidade do Poder Judiciário, respondendo por 34% do acervo pendente, com
taxa de congestionamento de 88% e tempo médio de tramitação de 6 anos e 7
meses até a baixa;

CONSIDERANDO o julgamento, em 19/12/2023, pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 1.355.208, rel. Min. Cármen Lúcia,
em regime de repercussão geral (tema 1184);

CONSIDERANDO que, no referido precedente, ficou decidido que:

“1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de
interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência
administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado.
2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes

providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e
b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa,
comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução
fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para
a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser
comunicado do prazo para as providências cabíveis”;

CONSIDERANDO o exposto nas Notas Técnicas nº 06/2023 e 08/2023, ambas do
Núcleo de Processos Estruturais e Complexos do STF, citadas no julgado acima,
segundo as quais o custo mínimo de uma execução fiscal, com base no valor da
mão de obra, é de R$ 9.277,00 (nove mil, duzentos e setenta e sete reais), e que o
protesto de certidões de dívida ativa costuma ser mais eficaz que o ajuizamento
de execuções fiscais;
CONSIDERANDO que, segundo levantamento do CNJ também citado no
julgamento, estima-se que mais da metade (52,3%) das execuções fiscais tem
valor de ajuizamento abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
CONSIDERANDO a interpretação do STJ (tema 566 dos recursos especiais
repetitivos), validada pelo STF (tema 390 da repercussão geral) sobre o termo
inicial do prazo prescricional após a propositura da ação;
CONSIDERANDO a decisão tomada pelo Plenário do CNJ no julgamento do Ato
Normativo nº 0000732-68.2024.2.00.0000, na 1ª Sessão Ordinária, realizada em 20
de fevereiro de 2024;
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RESOLVE:

Art. 1º É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de
interesse de agir, tendo em vista o princípio constitucional da eficiência
administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado.
§ 1º Deverão ser extintas as execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez
mil reais) quando do ajuizamento, em que não haja movimentação útil há mais de um
ano sem citação do executado ou, ainda que citado, não tenham sido localizados
bens penhoráveis.
§ 2º Para aferição do valor previsto no § 1º, em cada caso concreto, deverão ser
somados os valores de execuções que estejam apensadas e propostas em face do
mesmo executado.

§ 3º O disposto no § 1º não impede nova propositura da execução
fiscal se forem encontrados bens do executado, desde que não
consumada a prescrição.
§ 4º Na hipótese do § 3º, o prazo prescricional para nova
propositura terá como termo inicial um ano após a data da ciência
da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou
da inexistência de bens penhoráveis no primeiro ajuizamento.
§ 5º A Fazenda Pública poderá requerer nos autos a não
aplicação, por até 90 (noventa) dias, do § 1º deste artigo, caso
demonstre que, dentro desse prazo, poderá localizar bens do
devedor.

Art. 2º O ajuizamento de execução fiscal dependerá de prévia tentativa de
conciliação ou adoção de solução administrativa.
§ 1º A tentativa de conciliação pode ser satisfeita, exemplificativamente, pela
existência de lei geral de parcelamento ou oferecimento de algum tipo de
vantagem na via administrativa, como redução ou extinção de juros ou multas,
ou oportunidade concreta de transação na qual o executado, em tese, se
enquadre.
§ 2º A notificação do executado para pagamento antes do ajuizamento da
execução fiscal configura adoção de solução administrativa.
§ 3º Presume-se cumprido o disposto nos §§ 1º e 2º quando a providência
estiver prevista em ato normativo do ente exequente.
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Art. 3º O ajuizamento da execução fiscal dependerá, ainda, de prévio protesto
do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a
inadequação da medida.
Parágrafo único. Pode ser dispensada a exigência do protesto nas seguintes
hipóteses, sem prejuízo de outras, conforme análise do juiz no caso concreto:
I – comunicação da inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de
dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao
crédito e congêneres (Lei nº 10.522/2002, art. 20-B, § 3º, I);
II – existência da averbação, inclusive por meio eletrônico, da certidão de dívida
ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora
(Lei nº 10.522/2002, art. 20-B, § 3º, II); ou
III – indicação, no ato de ajuizamento da execução fiscal, de bens ou direitos
penhoráveis de titularidade do executado.

Art. 4º Os cartórios de notas e de registro de imóveis deverão
comunicar às respectivas prefeituras, em periodicidade não
superior a 60 (sessenta) dias, todas as mudanças na titularidade de
imóveis realizadas no período, a fim de permitir a atualização
cadastral dos contribuintes das Fazendas Municipais.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CADASTROS MOBILIÁRIOS E 
IMOBILIÁRIOS

A base de dados para inscrição em dívida ativa é a mesma dos lançamentos,
ou seja, os dados cadastrais dos contribuintes municipais. Considerando
que a nulidade da inscrição implica na nulidade da execução, passemos a
analisar o conteúdo legal desses instrumentos.

CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICIPAL

CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL
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PARCELAMENTOS, LEIS E PROCEDIMENTOS LEGAIS - LRF

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição,
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da
Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não
observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

DA RENÚNCIA DE RECEITA

• Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma
das seguintes condições:

•

• I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

• II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

O PROTESTO DA DÍVIDA ATIVA

• O Protesto da Certidão de Dívida Ativa do Município é ato praticado pelo Cartório
de Protesto de Títulos, por falta de pagamento da obrigação constante da referida CDA,
conforme autorização da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.

• O contribuinte será intimado pelo Cartório de Protestos no endereço fornecido pela
Prefeitura, na forma dos arts. 14 e 15 da Lei nº 9.492, de 1997. A notificação do Cartório
poderá vir acompanhada de boleto bancário para pagamento do débito acrescido dos
emolumentos cartoriais.
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O PROTESTO DA DÍVIDA ATIVA

• A intimação será feita por edital se a pessoa indicada como devedora na CDA for
desconhecida, possuir localização incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada
fora da competência territorial do cartório, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber
a intimação no endereço fornecido pela Prefeitura.

• IMPORTANTE: O protesto extrajudicial é passível de afetar o crédito do devedor
protestado no mercado, em razão do provável acesso dos dados pelos órgãos de
proteção ao crédito, como o Serasa e o Serviço de Proteção ao Crédito – SPC.
Contudo, o cartório de protesto é o responsável pelo encaminhamento de
informações aos bancos de dados dos serviços de proteção ao crédito, e não a
Prefeitura.

• LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997.

DEFINE COMPETÊNCIA, REGULAMENTA OS SERVIÇOS
CONCERNENTES AO PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS
DOCUMENTOS DE DÍVIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)

Altera a Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, para dispor sobre
a cessão de direitos creditórios
originados de créditos tributários e
não tributários dos entes da
Federação, e a Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), para prever o
protesto extrajudicial como causa
de interrupção da prescrição e
para autorizar a administração
tributária a requisitar informações a
entidades e órgãos públicos ou
privados.

LEI COMPLEMENTAR Nº 208, DE 2 DE JULHO DE 2024
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OS INSTITUTOS DA
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

É comum encontrarmos equívocos entre a Decadência e a Prescrição,
considerando que tanto um como outro, extinguem o direito de cobrança,
em virtude do sujeito ativo permanecer inativo em relação ao sujeito
passivo.

Como se diz : Dormientibus non succurit jus, que quer dizer o direito não
socorre aos que dormem. Desta forma, transcorrido o prazo previsto na
legislação, sem manifestação do sujeito ativo, para defender ou exercer
seu direito ao crédito, não poderá mais se socorrer na lei.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – PRAZO 
DECADENCIAL

• Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos

cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento

sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a

referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo

obrigado, expressamente a homologa.

• § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se

tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente

extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou

simulação.

• LANÇAMENTO DE OFÍCIO -DECADÊNCIA

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por

vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se

definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que

tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
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PRESCRIÇÃO

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco

anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação

dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial ou extrajudicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial; (Inciso incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) (Vide Medida Provisória nº 38, de

13.5.2002)

VI – o parcelamento. (Inciso incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) (Vide Medida Provisória

nº 38, de 13.5.2002)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações

assessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela

consequentes.”

"Art. 198 ......................................................................
......................................................................................
§ 4º Sem prejuízo do disposto no art. 197, a
administração tributária poderá requisitar informações
cadastrais e patrimoniais de sujeito passivo de crédito
tributário a órgãos ou entidades, públicos ou privados,
que, inclusive por obrigação legal, operem cadastros e
registros ou controlem operações de bens e direitos.
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§ 5º Independentemente da requisição prevista no § 4º
deste artigo, os órgãos e as entidades da administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
colaborarão com a administração tributária visando ao
compartilhamento de bases de dados de natureza
cadastral e patrimonial de seus administrados e
supervisionados." (NR)

A securitização de dívidas é uma prática que
consiste na venda de direitos de receber uma
dívida, tributária ou não, com um desconto
sobre o valor a receber. A securitização pode
ser utilizada por empresas e pelo governo

Art. 1º A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar acrescida d
o seguinte art. 39-A:

"Art. 39-A.

A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá ceder onerosa
mente, nos termos desta Lei e de lei específica que o
autorize, direitos originados de créditos tributários e não tributários,
inclusive quando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito
privado ou a fundos de investimento regulamentados pela Comissão de
Valores Mobiliários (CVM).
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§ 1º Para fins do disposto no caput, a cessão dos direitos creditório
s deverá:

I - preservar a natureza do crédito de que se tenha originado o direito
cedido, mantendo as garantias e os privilégios desse crédito;

II - manter inalterados os critérios de atualização ou correção de
valores e os montantes representados pelo principal,
os juros e as multas,
assim como as condições de pagamento e as datas de vencimento,
os prazos
e os demais termos avençados originalmente entre a Fazenda Públic
a ou o órgão da administração pública e o devedor ou contribuinte;

III - assegurar à Fazenda Pública ou ao órgão da administração
pública a prerrogativa de cobrança judicial e extrajudicial dos créditos de
que se tenham originado os direitos cedidos;

IV realizar
e mediante operação definitiva, isentando o cedente de responsabilidade, compro
misso ou dívida de que decorra obrigação de pagamento perante
o cessionário, de modo que a obrigação de pagamento
dos direitos creditórios cedidos permaneça, a todo tempo, com o devedor ou c
ontribuinte;

V - abranger apenas o direito autônomo ao recebimento do crédito, assim como

recair somente sobre o produto de créditos já constituídos e reconhecidos pelo

devedor ou contribuinte, inclusive mediante a formalização de parcelamento;

VI - ser autorizada, na forma de lei específica do ente, pelo chefe do Poder

Executivo ou por autoridade administrativa a quem se faça a delegação dessa

competência;

VII - realizar-se até 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do mandato

do chefe do Poder Executivo, ressalvado o caso em que o integral pagamento

pela cessão dos direitos creditórios ocorra após essa data.
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§ 2º A cessão de direitos creditórios preservará a base de cálculo das

vinculações constitucionais no exercício financeiro em que o contribuinte

efetuar o pagamento.

§ 3º A cessão de direitos creditórios não poderá abranger percentuais do crédito

que, por força de regras constitucionais, pertençam a outros entes da

Federação.

§ 4º As cessões de direitos creditórios realizadas nos termos deste artigo não se

enquadram nas definições de que tratam os incisos III e IV do art. 29 e o art. 37

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), sendo consideradas operação de venda definitiva de patrimônio público.

§ 5º As cessões de direitos creditórios tributários são consideradas atividades da

administração tributária, não se aplicando a vedação constante do inciso IV do

art. 167 da Constituição Federal aos créditos originados de impostos, respeitados

os §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 6º A receita de capital decorrente da venda de ativos de que trata este artigo

observará o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), devendo-se destinar pelo menos 50%

(cinquenta por cento) desse montante a despesas associadas a regime de

previdência social, e o restante, a despesas com investimentos.

§ 7º A cessão de direitos creditórios de que trata este artigo poderá ser realizada

por intermédio de sociedade de propósito específico, criada para esse fim pelo

ente cedente, dispensada, nessa hipótese, a licitação.

§ 8º É vedado a instituição financeira controlada pelo ente federado cedente:

I - participar de operação de aquisição primária dos direitos creditórios desse

ente;

II - adquirir ou negociar direitos creditórios desse ente em mercado secundário;

III - realizar operação lastreada ou garantida pelos direitos creditórios desse ente.
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§ 9º O disposto no § 8º deste artigo não impede a instituição
financeira pública de participar da estruturação financeira da
operação, atuando como prestadora de serviços.

§ 10. A cessão de direitos creditórios originados de parcelamentos
administrativos não inscritos em dívida ativa é limitada ao estoque
de créditos existentes até a data de publicação da respectiva lei
federal, estadual, distrital ou municipal que conceder a autorização
legislativa para a operação."

Art. 3º As cessões de direitos creditórios realizadas pela União, pelos Estados,

pelo Distrito Federal e pelos Municípios em data anterior à publicação desta Lei

Complementar permanecerão regidas pelas respectivas disposições legais e

contratuais específicas vigentes à época de sua realização.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de julho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

O PASSO A PASSO PARA A CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS

O PRÉVIO TRATAMENTO DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA 
ATIVA

O PARCELAMENTO
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